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PROJETO DE LEI N.º 1.713, DE 2019 
(Do Sr. José Ricardo) 

 
Dispõe sobre o processo seletivo democrático para escolhas de 
Gestores (as) escolares da rede pública de ensino.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8011/2010.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

1 

 

 

*
C
0
0
7
2
8
9
9
A
*

 
C

0
0

7
2

8
9
9

A
 



2 

 
O Congresso Nacional Decreta:  

 
Art. 1º. O cargo de Gestor (a) das escolas da rede pública de ensino será preenchido 
por professores (as) e trabalhadores (as) em educação, nos termos do art. 61 da Lei 
nº 9.394/1996 (LDB), lotado/a no respectivo estabelecimento de ensino, no mínimo 
há dois anos letivos, por meio de processo seletivo democrático.  

  

Art. 2º. O processo de escolha de Gestor (a) da rede pública de ensino se 
concretizará respeitando o princípio democrático com a participação da comunidade 
escolar conforme prevê a meta 19 do Plano Nacional de Educação, cujos critérios 
serão disponibilizados em regulamento por cada ente federativo no âmbito das 
respectivas Secretarias de Educação. 

 

Art. 3º. O mandato de cargo de Gestor (a) terá duração de 3 (três) anos, permitida 
uma recondução nos termos dos critérios adotados pelos Poderes Executivos 
concernentes. 

 

Art. 4º. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ficam responsáveis de 
regulamentar a presente lei criando os critérios de escolha dos (as) Gestores (as) 
das escolas da rede pública de ensino.  

 

Artigo 5º. Os entes federativos terão 180 dias para cumprir o disposto no art. 4º, 
após a publicação desta lei. 

 

Artigo 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
      Os institutos da gestão democrática e da gestão 
participativa são instrumentos previstos em diferentes campos de atuação do Poder 
Público. No campo educacional, é uma luta antiga de educadores, alunos e 
movimentos sociais organizados em defesa de um projeto de educação social de 
qualidade e democrática da rede pública de ensino.  

 

Cabe lembrar que, com o fim da Ditadura Militar, as lutas 
em prol da democratização da educação pública e de qualidade se intensificaram, 
fazendo com que o constituinte garantisse na Carta Cidadã o princípio da gestão 
democrática na educação, conforme dispõe o artigo 206, VI.  
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Além da garantia do princípio da gestão democrática, a 
Constituição Federal de 1988 estabeleceu outros princípios para a educação, dentre 
os quais: liberdade, gratuidade do ensino, obrigatoriedade, igualdade, todos com 
garantia de regulamentação por meio de leis infraconstitucionais.  

 

Sobre essa complementação infraconstitucional, a Lei nº 
9.394/1996 que trata das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB 
estabelece e regulamenta as diretrizes gerais para a educação e seus respectivos 
sistemas de ensino, tanto que, com o fim de cumprir com o disposto no artigo 214 da 
Constituição Federal, ela dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional de Educação 
– PNE, previsto no artigo 9º, resguardando nesse caso, os princípios, inclusive o da 
gestão democrática, conforme se constata na meta 19 do referido plano transcrito 
abaixo: 

 

“Garantir, mediante lei específica aprovada no âmbito 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 
nomeação comissionada de diretores de escola 
vinculada a critérios técnicos de mérito e 
desempenho e à participação da comunidade 
escolar”. (grifei) 

 

 Portanto, como se vê, o Plano Nacional de Educação na 
meta 19 garante a efetivação da gestão democrática da Educação. Assegurando um 
processo de seleção que associe critérios técnicos de mérito e desempenho à 
consulta pública à comunidade escolar.  

 

Esta perspectiva de gestão está amplamente amparada 
na Constituição Federal de 1988 quando estabelece que a gestão democrática deve 
ser um dos princípios para a educação brasileira, regulamentada pela LDB (Lei nº 
9.394/96) e o Plano Nacional de Educação por meio da Meta 19”. 

 

 Sobre o que menciona o parágrafo anterior, destaca-se 
o que determina a Lei de Diretrizes e Base da Educação Brasileira, nos artigos 14 e 
15: 

 

 Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da 
gestão democrática do ensino público na educação 
básica, de acordo com as suas peculiaridades e 
conforme os seguintes princípios:  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1713/2019 



4 

I - participação dos profissionais da educação na 
elaboração do projeto pedagógico da escola;  

II - participação das comunidades escolar e local 
em conselhos escolares ou equivalentes.  

 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às 
unidades escolares públicas de educação básica que 
os integram progressivos graus de autonomia 
pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro 
público. (grifei) 

 

Dessa forma, é fundamental compreender que a gestão 
democrática vai além do aspecto conceitual, visto que, a democratização da gestão 
é condição necessária para uma efetiva qualidade da educação, quando o 
compromisso passa a ser assumido por todos e todas que a ela se vinculam, quais 
sejam os profissionais da educação, a comunidade escolar e os sistemas de ensino, 
através de suas unidades escolares. 

 

Portanto, a gestão democrática no âmbito educacional, 
é uma luta que precisa avançar para a sua real efetivação pelo Poder Público, 
visando garantir processos coletivos de participação e decisão.  

 

Noutro giro, frise-se que a gestão participativa é um 
direito e uma garantia fundamental com vasta previsão na Constituição Federal, a 
qual estabelece os direitos políticos que garante aos cidadãos o exercício da 
cidadania como fundamento da República brasileira, expresso no parágrafo único e 
inciso II, do artigo 1° da Carta Maior. 

 

Na ordem jurídica concreta os direitos e garantias 
fundamentais vinculam todas as formas de expressão do Estado à efetivação 
desses direitos, decorrendo dessa afirmação uma relação jurídica de direito público 
entre o Estado e o titular dos direitos fundamentais. Osvaldo Canela Júnior ao citar 
Niklas Luhmann, afirma que essa é uma relação obrigacional, na qual o cidadão é 
titular de um direito subjetivo, e o Estado, o sujeito desta obrigação1. 

 

Nesse sentido o direito fundamental à educação é 
Política de Estado e não pode ser reduzido à barganha de uma política de governo 
(não raras vezes politiqueira e somente com fito eleitoral). Nesse raciocínio, quem 

1 CANELA, Júnior, Osvaldo. Controle Judicial de Políticas Públicas. São Paulo: Saraiva, 2011. p. 40. 
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gesta diretamente o ensino nos estabelecimentos de ensino deve estar a serviço da 
eficiência, efetivação e eficácia do direito fundamental à educação como Política de 
Estado brasileiro, com vista ao alcance dos objetivos estatais previstos no artigo 3° 
da Constituição da República. 

 

Além de todo o exposto, frise-se que vários órgãos e 
entidades públicas adotam a participação democrática de seus membros nas 
escolhas de seus dirigentes como é o caso do Ministério Público, Defensorias, 
fundações e universidades públicas entre outros. 

 

Insta ainda exemplificar o Estado do Maranhão que 
desde 2015 adota o processo democrático para escolha de gestor (a) escolar, 
conforme o Decreto nº 30.619, de 02 de janeiro de 2015, assinado pelo Governado 
Flávio Dino que regulamentou os artigos 60 e 61 da Lei 9.860/2013, Lei esta, que 
dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos 
integrantes do Subgrupo Magistério da Educação Básica do Estado do Maranhão. 
Com isso, se realizou uma reivindicação dos profissionais que sempre lutaram pelo 
processo democrático de escolha de gestor/a escolar daquele Estado. 

 

Portanto, torna-se cada vez mais evidente a 
necessidade de estabelecer processos de escolha adequados aos preceitos legais 
estabelecidos, na vasta legislação (CF, LDB, PNE, etc.), visando melhorias no 
processo de gestão democrática da educação, de forma que os atores envolvidos no 
processo educativo compreendam sua responsabilidade e assumam compromisso 
perante a gestão escolar. 

 

Ante aos argumentos supracitados com clara 
demonstração dos institutos jurídicos que legitimam a participação da comunidade 
escolar na gestão democrática incluindo a escolha de gestor (a) é que apresento o 
presente Projeto de Lei, esperando contar com apoio dos Nobres Pares para regular 
tramitação e consequente aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2019. 
 

 

JOSÉ RICARDO 
Deputado Federal – PT/AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
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III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  
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§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 
1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, 
com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e 
definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por 
meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que 
conduzam a: ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) 

I - erradicação do analfabetismo;  
II - universalização do atendimento escolar;  
III - melhoria da qualidade do ensino;  
IV - formação para o trabalho;  
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.  
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do produto interno bruto. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
59, de 2009) 

 
Seção II 

Da Cultura 
 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e 

acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 
conduzem à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  
II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  
III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  
IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  
V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  
§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando 

os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  
 
Art. 9º A União incumbir-se-á de:  
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios;  
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios;  
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 
escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;  

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 
ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum;  

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 
educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação;  
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino;  

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação;  
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 
ensino;  

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino.  

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei.  

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 
todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais.  

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 
ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior.  

 
Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:  
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I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino;  

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 
fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 
dessas esferas do Poder Público;  

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 
seus Municípios;  

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino;  

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de 
janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios.  
 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:  
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados;  
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;  
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino;  
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e 
desenvolvimento do ensino.  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.709, de 31/7/2003, publicada no DOU de 1/8/2003, em vigor 45 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica.  

 
Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  
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VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 
lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001, com redação dada pela Lei nº 13.803, 
de 10/1/2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os 
tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

 
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade.  

 
Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 

ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios:  

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 
pedagógico da escola;  

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.  

 
Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 

educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público.  

 
Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:  
I - as instituições de ensino mantidas pela União;  
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada;  
III - os órgãos federais de educação.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

 
Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 
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I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 
educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.014, de 6/8/2009) 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 
bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afim. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de 
ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede 
pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para 
atender ao inciso V do caput do art. 36; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.515, de 16/2/2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, 
conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.415, de 16/2/2017) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 
e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

 
Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício 
do magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a 
oferecida em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 
poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 
para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 
formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 
programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos 
de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
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§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame 
nacional aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em 
cursos de graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - 
CNE. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 
22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 

 
Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 
dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 
do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 
Art. 2º São diretrizes do PNE:  
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar;  
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  
IV - melhoria da qualidade da educação;  
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 
expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  
....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO 
METAS E ESTRATÉGIAS 

 
....................................................................................................................................................... 
 
Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 
democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta 
pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio 
técnico da União para tanto. 
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Estratégias: 
19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da educação para os 
entes federados que tenham aprovado legislação específica que regulamente a matéria na área 
de sua abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para 
a nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, 
bem como a participação da comunidade escolar; 
19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos conselhos de 
acompanhamento e controle social 
do Fundeb, dos conselhos de alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos 
(às) representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas 
públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequado, 
equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com vistas ao bom 
desempenho de suas funções; 
19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a constituírem Fóruns 
Permanentes de Educação, com o intuito de coordenar as conferências municipais, estaduais e 
distrital bem como efetuar o acompanhamento da execução deste PNE e dos seus planos de 
educação; 
19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o fortalecimento de 
grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-se-lhes, inclusive, espaços adequados e 
condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação orgânica com os 
conselhos escolares, por meio das respectivas representações; 
19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos 
municipais de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e 
educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se 
condições de funcionamento autônomo; 
19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus 
familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de 
gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na avaliação 
de docentes e gestores escolares; 
19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira nos 
estabelecimentos de ensino; 
19.8) desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares, bem como aplicar 
prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição de critérios objetivos para o 
provimento dos cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adesão. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 30.619, DE 2 DE JANEIRO DE 2015 

 
Regulamenta os artigos 60 e 61 da lei nº 9.860, 
de 01 de julho de 2013, dispondo sobre o 
processo seletivo democrático para a função de 
gestão escolar das unidades de ensino da rede 
pública estadual e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que 

lhe conferem os incisos III e V do art. 64 da Constituição Estadual, e Considerando a Lei nº 
9.860, de 01 de julho de 2013, que dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Careiras, Cargos e 
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Remuneração dos integrantes do Subgrupo Magistério da Educação Básica e dá outras 
providências; 

 
Considerando a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e 

Bases, que orienta para a gestão democrática do ensino público na educação básica, mediante 
a participação dos seus profissionais e das comunidades escolar e local, com vistas à 
elaboração do melhor projeto pedagógico para a escola; 

 
Considerando que a participação da comunidade na gestão escolar é forma de 

atendimento ao preceito constitucional de incentivo à colaboração da família e do exercício da 
cidadania, buscando a melhoria na qualidade de ensino, 

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º. A escolha do profissional para o exercício da função de Gestor/Diretor 
Geral e Gestor Auxiliar/Diretor Adjunto das escolas públicas estaduais será realizada no 
início do mandato do Governador eleito, mediante processo seletivo democrático. 

Parágrafo único. O processo poderá ser repetido quantas vezes se fizer necessário 
em cada escola ou grupo de escolas, à medida em que vagas venham a surgir. 

 
Art. 2º. A escolha do profissional para o exercício da função de Gestor/Diretor 

Geral e Gestor Auxiliar/Diretor Adjunto das escolas públicas estaduais será realizada em 
todas as escolas, excetuando-se as indígenas, quilombolas e as escolas de áreas de 
assentamento, conforme parágrafo único do art. 60 da Lei 9.860, de 1º de Julho de 2013. 

Parágrafo único. A escolha ocorrerá em quatro etapas cumulativas: 
I - 1ª etapa: Apresentação de carta de intenção para exercício do cargo de gestão; 
II - 2ª etapa: Exame de certificação integrado por um curso de formação de 20 

(vinte) horas, seguido de uma prova; 
III - 3ª etapa: Consulta democrática junto à comunidade escolar; 
IV - 4ª etapa: Assinatura do contrato de gestão, visando ao cumprimento das 

diretrizes e planos governamentais que orientam o processo e estabelecem mecanismos de 
monitoramento e controle do desempenho gerencial. 

 
Art. 3º. No ato da apresentação da carta de intenção, os candidatos deverão 

apresentar: 
I - Proposta de trabalho representada por um Plano de Melhoria da Escola, o qual 

deverá conter: 
a. Diagnóstico da escola e da comunidade, analisando aspectos que demandem 

atenção especial; 
b. Objetivos e metas para melhoria da escola e do ensino, em consonância com a 

política educacional do Estado do Maranhão; 
c. Descrição das ações a serem implementadas na gestão dos resultados 

educacionais, na gestão participativa, na gestão pedagógica, na gestão de pessoas e na gestão 
de serviços e recursos, além dos respectivos resultados esperados. 

II - Documentos pessoais conforme regulado em Portaria da Secretaria de Estado 
da Educação; 
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III - Certidões que demonstrem que o candidato não se enquadra em nenhuma das 
vedações previstas na Lei nº 9.881, de 30 de julho de 2013 - Lei da Ficha Limpa; 

IV- Termo de Posse comprovando ser servidor efetivo do quadro permanente de 
pessoal do magistério da SEDUC e ter pelo menos 03 (três) anos de efetivo exercício do 
magistério; 

V - Declaração do Chefe imediato informando o efetivo exercício do candidato na 
escola por, no mínimo, seis meses; 

VI - Declaração de que não se encontra em processo de aposentadoria; 
 
Art. 4º. Será obrigatório possuir nível superior para habilitar-se ao exercício da 

função de Gestor/Diretor. 
§ 1º. Na unidade escolar onde inexistir candidato com a formação exigida poderão 

candidatar-se os Profissionais da Educação Básica, na seguinte sequência, que: 
I - estejam cursando nível superior; 
II - possuam formação de nível médio com magistério; 
§ 2º. Cada profissional poderá concorrer à direção de apenas uma escola. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.860, DE 1º DE JULHO DE 2013 
 

Dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Carreiras, 
Cargos e Remuneração dos integrantes do 
Subgrupo Magistério da Educação Básica e dá 
outras providências. 

 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, 
Faço saber a todos os seus habitantes que a Assembleia Legislativa do Estado 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XIV 
DA GESTÃO ESCOLAR 

 
Art. 60. A gestão das Unidades de Ensino da Educação Básica do Estado do 

Maranhão é exercida por servidores integrantes das Carreiras de Docência em Educação 
Básica e de Suporte Pedagógico. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disciplinamento do caput deste artigo as escolas 
indígenas, as escolas quilombolas e as escolas de áreas de assentamento, cuja gestão escolar é 
exercida por profissional com formação mínima de magistério de nível médio na modalidade 
normal, indicado por suas respectivas lideranças. 

(Regulamentado pelo DECRETO Nº 32.090, DE 15 DE AGOSTO DE 2016) 
 
Art. 61. Fica assegurado o princípio da democratização, por meio da eleição 

direta, no processo de escolha para os ocupantes da função da Gestão Escolar das Unidades de 
Ensino da Rede Pública Estadual, com a exigência de qualificação profissional em curso de 
Formação Continuada na área de Gestão Escolar, disponibilizada pela Secretaria de Estado da 
Educação ou por instituições por ela conveniadas. 

Parágrafo único. A regulamentação do processo de escolha da função da Gestão 
Escolar de que trata o caput deste artigo será instituída por decreto, com critérios definidos 
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por comissão composta por representantes da Secretaria de Estado da Educação e da Entidade 
Classista. 

(Regulamentado pelo DECRETO Nº 32.090, DE 15 DE AGOSTO DE 2016) 
 

TÍTULO XV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 62. Os integrantes das carreiras do Subgrupo Magistério da Educação Básica 

serão aposentados de acordo com os dispositivos da Constituição Federal e da legislação 
infra-constitucional específica. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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